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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI nº 4.205
De 13 de agosto de 2019

	 Dispõe sobre alteração do artigo 
2º da Lei Municipal nº 2.505, de 18 de 
junho de 2.002.

O Prefeito Municipal de Mirassol. Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art.1º - O artigo 2º da Lei Municipal nº 2.505, de 18 de 
junho de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.2º - Nos lotes de terrenos do Loteamento San Diego, 
de que trata esta Lei, destinados à construção de prédio 
residencial, será permitida apenas a edificação de um único 
prédio, sendo permitido desdobro do terreno atendendo a 
legislação vigente.” (NR)

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 13 de agosto de 2019.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Márcio Gomes Okuda

Chefe da Secretaria de Comunicação Administrativa
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